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THE ENLIGHTEN COMPANY S/A 
CNPJ nº 28.386.215/0001-01 

NIRE 35300579283 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE ANÔNIMA, 
REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Aos doze dias do mês de Novembro de 2024, às 11:00 horas, na sede social situada na Rua 
Luiz Seráphico Júnior, 511 – Conjunto 21 – Jardim Caravelas – São Paulo – SP – CEP: 04729-
080, reuniram-se os acionistas da sociedade anônima denominada THE ENLIGHTEN 
COMPANY S/A., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 28.386.215/0001-01. 
 
Por indicação unânime dos presentes, foi escolhido para presidir os trabalhos, o Sr. Felipe 
Oliveira de Castro Rodriguez Alvarez, que convidou a mim, Cibele Aquino Castro 
Rodriguez Alvarez, para secretária. Constituída a mesa, o Sr. Presidente, após verificar a 
regularidade da instalação da Assembleia, deu início aos trabalhos, dizendo que: 
 
1. Os presentes na Assembleia, são acionistas da sociedade anônima THE ENLIGHTEN 
COMPANY S/A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luiz 
Seráphico Júnior, 511 – Conjunto 21 – Jardim Caravelas, cujo ato de transformação de tipo 
jurídico, foi arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35300579283 em 
sessão de 21 de Outubro de 2021, inscrita no CNPJ sob o nº 28.386.215/0001-01. 
 
2. Dispensada a comprovação da publicação dos anúncios de que trata o parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei Federal nº 6.404/76. Sendo assim, a convocação foi dispensada consoante às 
disposições legais, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
 
3. A ordem do dia e a presente Assembleia, tiveram por finalidade: (i) a aprovação da 
redução do capital social da sociedade para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) a 
modificação do objeto social; (iii) a modificação da cláusula referente a representação da 
sociedade e a renumeração dos artigos seguintes; e (iv) a consolidação do estatuto social. 
 
4. Desse modo, a presente Assembleia, teve por finalidade, deliberar sobre a redução do 
capital social da sociedade, nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei nº 6.404, de 10.406, de 15 
de Setembro de 1976, de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais). Uma redução, portanto, de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visto que o 
capital social totalmente integralizado, tornou-se excessivo ao objeto social da sociedade. 
 
5. Diante isso, os acionistas da sociedade, ratificam a redução do capital social da 
sociedade, conforme preconizam os artigos 173 e 174 da Lei nº 6.404, de 10.406, de 15 de 
Setembro de 1976, de R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), uma redução portanto, de R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  
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6. A redução do capital social será implementada por meio do cancelamento de 1.000.000 
(um milhão) de ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, com a 
restituição dos valores das ações canceladas, aos acionistas da sociedade. 
 
7. Desta forma, os acionistas ratificam que o capital social da sociedade passa a ser de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, 
dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas, proporcionalmente a participação que 
cada acionista detém no capital social da sociedade anônima, conforme consta no Livro de 
Ações. 
 
8. Os acionistas consignam que o Conselho Fiscal da sociedade não foi instalado no 
presente exercício, não havendo, portanto, parecer a ser apresentado quanto à redução 
deliberada, nos termos do artigo 173, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 10.406, de 15 de 
Setembro de 1976. 
 
9. Os acionistas registram que, em face do disposto acima e nos termos do artigo 174 da 
Lei nº 6.404, de 10.406, de 15 de Setembro de 1976, a eficácia da deliberação de redução do 
capital social, fica condicionada ao cumprimento do que segue: (a) a publicação da presente 
Ata, previamente ao respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo; (b) 
o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação, sem que tenha sido 
apresentada pelos credores quirografários, oposição à deliberação aqui prevista, ou, em tendo 
ocorrido oposição, mediante prova do pagamento e/ou depósito judicial respectivo; e (c) o 
registro da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, deliberando sobre a alteração do artigo 5 
do Estatuto Social, no qual constará o valor do capital social, após a sua redução. 
 
10. Em ato contínuo, os acionistas decidem modificar o objeto social, que passa a seguinte 
redação: 
 

Artigo 2. A Companhia terá por objeto social, a prestação de serviços de: (a) consultoria 
em informática; (b) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; (c) preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; e (d) desenvolvimento de software e outros serviços relacionados a 
tecnologia da informação. 

 
11. Os acionistas decidem modificar a forma de representação da sociedade. Desse modo, 
os artigos abaixo, passam a ter a seguinte redação: 
 

Artigo 23. A Companhia somente se vinculará a qualquer ato, responsabilidade, 
obrigação, mediante a assinatura conforme regras a seguir: 
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Do Presidente e Vice-Presidente: 
 

(i) Nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a 
Companhia obrigações superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) serão 
obrigatórias as assinaturas do Diretor-Presidente (ou, em sua ausência, do Diretor Vice-
Presidente), em conjunto; 
 
(ii) Nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a 
Companhia obrigações acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e inferiores a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) serão obrigatórias as assinaturas do Diretor-
Presidente (ou, em sua ausência, do Diretor Vice-Presidente), em conjunto ou 
isoladamente; 

 
(iii) Nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a 
Companhia obrigações inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) as assinaturas 
poderão ser do Diretor-Presidente (ou, em sua ausência, do Diretor Vice-Presidente), 
do Vice-Presidente isoladamente ou nos termos a seguir discriminados na seção abaixo: 

 
Dos Diretores Estatutários e Procuradores: 

 
(iv) Nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a 
Companhia obrigações acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais) serão obrigatórias as assinaturas de qualquer Diretor em conjunto com 
outro 1 (um) Diretor e/ou 1 (um) procurador com poderes específicos; 

 
(v) Os atos, acordos, contratos documentos ou instrumentos que gerem para a 
Companhia obrigações inferiores até R$ 10.000,00 (dez mil reais) poderão ser firmadas 
por Diretor e Procurador (em conjunto) ou 2 (dois) procuradores com poderes 
específicos, além de Diretor-Presidente ou Diretor Vice-Presidente conforme regras 
descritas na seção acima. 
 
Artigo 24. Os atos destinados à implementação de pagamento de obrigações firmadas 
nos termos deste Artigo, a exemplo de assinatura de cheques, emissão de ordens de 
pagamentos ou análogos, poderão ser feitos por procuradores munidos de poderes de 
atuação na área financeira, sempre em conjunto de dois (seja Procurador ou Diretor), 
limitados ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 
Artigo 25. Os Diretores Estatutários sempre assinarão conforme as regras aqui 
descritas e obedecendo a necessidade de assinaturas em conjunto (Diretor com Diretor 
ou Diretor com Procurador). 

 
Artigo 26. Os Procuradores sempre assinarão conforme as regras aqui descritas e 
obedecendo a necessidade de assinaturas em conjunto (Diretor com Diretor, Diretor 
com Procurador ou Procurador com Procurador).  
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Artigo 27. Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente possuem alçada para assinar 
todo e qualquer documento conforme as regras aqui descritas sem a necessidade de 
demais anuência de outros diretores ou procuradores.  

 
12. Os acionistas decidem consolidar o estatuto social, que constará como Anexo I, para 
fazer constar a modificação dos artigos constante nessa Ata e a renumeração dos artigos 
seguintes, conforme segue: 
 

Capítulo VI - Do Conselho Fiscal 
 

Artigo 28. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de caráter não permanente, 
que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos 
exercícios sociais em que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. 

 
Parágrafo 1 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, sendo admitida a reeleição, 
em caso de reinstalação. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e 
remunerado em conformidade com a legislação em vigor.  

 
Parágrafo 2 - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que 
aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral 
Ordinária subsequente a sua eleição.  

 
Capítulo VIII - Exercício Social e Destinação dos Lucros 

 
Artigo 29. O exercício social da Companhia inicia se em lº de janeiro e encerra se em 
31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações 
financeiras do exercício.  

 
Parágrafo 1 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos 
da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre a 
destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto 
Social e na Lei das Sociedades por Ações.  

 
Parágrafo 2 - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá (i) 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos 
ou juros sobre o capital próprio dos lucros verificados em tais balanços, (ii) declarar 
dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, a conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual.  
 
Parágrafo 3 - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre 
capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 
Social.  
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Parágrafo 4 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, 
contribuição social e encargos de natureza trabalhistas a serem definidos pelo Conselho 
de Administração.  

 
Parágrafo 5 - Após as deduções mencionadas neste Artigo, o Conselho de 
Administração poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, não 
superior a 30% (trinta por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada a 
remuneração anual global dos administradores, dentro dos limites estabelecidos no 
artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social.  

 
Parágrafo 6 - O lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas 
neste Artigo, terá a seguinte destinação: 

 
(a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para 

constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social 
da Companhia. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante de 
reservas de capital exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigada a 
destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal;  

(b) Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada a 
formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em 
exercício anteriores, nos termos do Artigo 185 da Lei das Sociedades por Ações.  

 
Parágrafo 7 – O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para 

formação de reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que 
terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, a qual poderá ser formada com até 100% (cem por cento) do 
lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo, 
somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a 
realizar, a reserva de incentivos fiscais e a reserva para contingências, não poderão 
ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito pela Companhia. Uma vez 
atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das 
Sociedades por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na integralização no aumento 
do capital social ou na distribuição de dividendos.  

 
Artigo 30 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 

(três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor da Companhia.  
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Capítulo IX - Cláusula Arbitral 
 

Artigo 31 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem Brasil-Estados Unidos, na forma de seu regulamento, 
qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua 
condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em 
especial decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das 
Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral.  

 
Capítulo X - Disposições Finais 

 
Artigo 32. A Companhia dissolver se á e entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, 
ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por 
acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei, fixando-lhes os poderes e a 
remuneração.  

 
Artigo 33. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua 
sede, quando houver, devendo a Diretora abster se de lançar transferências de ações 
e o Presidente da Assembleia Geral abster se de computar votos contrários aos seus 
termos, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada.  

 
Artigo 34. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S/A, o valor do reembolso a 
ser pago pelos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do 
último balanço aprovado pela Assembleia Geral.  

 
Artigo 35. Os casos omissos relativos a interpretação deste Estatuto Social serão 
regulados pela Lei das Sociedades por Ações.  

 
Artigo 36. As disposições contidas e relativas a Participação no Novo Mercado, 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação 
no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.  

 
13. Iniciada a Assembleia, o PRESIDENTE fez a leitura dos documentos mencionados na 
ordem do dia, que foram colocados à disposição de todos os acionistas. Efetivadas a discussão 
e a votação, foram aprovados por unanimidade, a: (i) a redução do capital social da sociedade 
para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) a modificação do objeto social; (iii) a modificação 
dos artigos referentes a representação da sociedade e a renumeração dos artigos seguintes; e 
(iv) a consolidação do estatuto social. 
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14. Por fim, a palavra foi concedida àquele que dela quisesse fazer uso para discorrer sobre 
os assuntos de interesse social. Não existindo manifestações, o PRESIDENTE suspendeu a 
Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da Ata em livro próprio, nos termos do Artigo 130 
da 6.404/76. A SECRETÁRIA lavrou a presente ata e executou a sua leitura, que em seguida 
foi assinada pelos acionistas presentes, pela SECRETÁRIA e pelo PRESIDENTE. 
 

São Paulo, 12 de Novembro de 2024. 
Mesa: 
 
 
   

_________________________________ 
 

Felipe Oliveira de Castro Rodriguez 
Alvarez 

___________________________________ 
 

Cibele Aquino Castro Rodriguez Alvarez 

      Presidente da Mesa                   Secretária 
 

 
 
Acionistas: 
 
 
 
ENLIGHTEN LAW TECH CONSULTANCY   
p. Felipe Oliveira de Castro Rodriguez Alvarez 
 
 
 
RODRIGUEZ ALVAREZ PARTICIPAÇÕES LTDA 
p. Felipe Oliveira de Castro Rodriguez Alvarez 
 

  
 
Felipe Oliveira de Castro Rodriguez Alvarez 
 
 
 
Cibele Aquino Castro Rodriguez Alvarez 
 
 
 
Bruna Sayuri Edagi Rodriguez 
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Advogada: 
 
 
 
Michelle Borges de Rezende  
OAB/SP nº 215.976 
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